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 Tal como se verifica na imagem, o limite do PU VPB é delimitado 
a Sul e Este por uma área que acompanha a variante à estrada nacional 
101, a oeste por uma faixa de terreno que acompanha o percurso do rio 
Vade até à sua foz, a Norte pelo Rio Lima.

3.2 — Principais características
Sem prejuízo de uma caracterização mais completa da área de inter-

venção do PU VPB que venha a ocorrer na fase de caracterização/diag-
nostico deste plano, passam -se a identificar algumas características da 
área de intervenção.

Trata -se de uma área urbana do centro da Vila de Ponte da Barca 
abrangendo áreas limítrofes que inclui parte das freguesias de Oleiros, 
Nogueira e Paço Vedro Magalhães.

Em termos de ocupação urbana tem como principal característica uma 
malha urbana heterogénea que reflecte vários períodos de intervenção e 
uma multiplicidade usos de morfologias. Temos assim:

a) área de centro histórico, caracterizada com edificado em banda, 
bastante consolidado, e área envolvente à ponte medieval, com predo-
minância habitacional e de comércio, com volumetria média de R/c + 
2 pisos;

b) área central de habitação colectiva e com ocupações relacionadas 
com comércio/serviços, com volumetria média de R/c + 3 pisos;

c) áreas com predominância de habitação unifamiliar e em que se 
verificam várias situações de impasse (com volumetria predominante 
de Rc+1);

d) área de actividade industrial/empresarial;
e) área escolar (Centro escolar e Escola Profissional)
f) área de habitação social
g) áreas de actividade agrícola;
h) áreas verdes de lazer e desporto, junto do rio lima e ao longo do 

rio Vade até a sua foz.

4 — Instrumentos de Gestão Territorial com Incidência 
na Área e outros

Sobre a área de intervenção em causa incide um conjunto de instru-
mentos de gestão territorial e outros projectos, nomeadamente:

Programa Nacional da Politica de Ordenamento do Território (PN-
POT), Lei n.º 58/07, de 04 de Setembro, rectificado pela Declaração de 
Rectificação n.º 80 -A/2007, de 7 de Setembro;

Plano Rodoviário Nacional (PRN2000), O PRN 2000, com a estrutura 
dada pelo Decreto -Lei n.º 222/98, de 17 de Julho, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 98/99, de 26 de Julho, pela Declaração da Rec-
tificação n.º 19 -D/98, de 31 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 182/2003, 
de 16 de Agosto, constitui um elemento essencial na perspectiva das 
acessibilidades.

Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Lima (PBHLima), aprovado por 
Decreto Regulamentar n.º 11/2002, de 08 de Março;

Plano Sectorial da Rede Natura 2000, aplicação das directivas 79/409/
CEE (Directiva Aves) e 92/43/CEE (Directiva Habitat), cuja transposição 
para a legislação comunitária foi feita através do Decreto -Lei n.º 140/99, 
de 24 de Abril, posteriormente alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, 
de 24 de Fevereiro.

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Touvedo e Alto Lindoso (PO-
ATAL), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/2004, 
de 8 de Março;

Plano de Ordenamento do Parque Nacional Peneda -Gerês, aprovado 
pelo Resolução do Conselho de Ministros n.º 11 -A/2011, de 04 de 
Fevereiro de 2011;

Plano Director Municipal, a Assembleia Municipal de Ponte da Barca 
aprovou, em 28 de Abril e 29 de Dezembro de 2000, uma alteração ao 
Plano Director Municipal de Ponte da Barca, ratificado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 30/95, publicada no Diário da República, 
1.asérie -B, n.º 81, de 5 de Abril de 1995.

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI);
Plano de Pormenor de Reabilitação Urbana de Ponte da Barca, por 

despacho do Secretário de Estado da Administração Local e do Orde-
namento do Território, 22 de Agosto de 1990, foi ratificado o Plano 
de Pormenor de Reabilitação Urbana de Ponte da Barca, aprovado 
pela respectiva Assembleia Municipal, tendo sido alterado em 6 de 
Fevereiro de 1992.

Plano Estratégico de Ponte da Barca; — Carta Educativa;
Mapa do Ruído do Concelho;

5 — Objectivos Programáticos
Os objectivos que abaixo se enunciam pretendem sobretudo dar res-

posta à problemática identificada visando uma intervenção programada:
Articular a intervenção com os diversos planos, projectos e outros 

com incidência na área de intervenção;

Garantir a prossecução dos princípios do desenvolvimento sustentável, 
nomeadamente a compatibilização tanto quanto possível das componen-
tes económica, ambiental e social;

Promover uma ocupação sustentável da Vila de Ponte da Barca, ga-
rantindo a protecção dos recursos hídricos e o valor do solo;

Garantir a melhor integração das áreas edificadas face à paisagem 
rural dominante, contribuindo assim para a valorização das componentes 
ambiental, económica, social, estética e simbólica;

Promover a reestruturação e ou renovação urbana dos tecidos urbanos 
existentes, melhorando a sua articulação;

Estabelecer uma hierarquia da rede viária estruturante da vila, defi-
nindo o sistema urbano de circulação do transporte público e privado 
e de estacionamento.

Definição dos critérios de localização e de inserção urbanística, bem 
como de dimensionamento dos principais equipamentos de utilização 
colectiva.

Criar uma rede de percursos pedonais e cicláveis seguros, assim como 
circuitos alternativos de circulação a partir da avenida Fernão Magalhães 
e na envolvente do rio Vade.

Ampliar a rede de infra -estruturas básicas, melhorar as já existentes 
e reequacionar os perfis das principais acessibilidades à Vila de Ponte 
da Barca.

6 — Outras disposições

6.1 — Prazo para a elaboração do plano
Os trabalhos serão contados a partir da data de celebração do contrato 

e serão os seguintes:
1.ª Fase: Elaboração da Estratégia: 2 meses
2.ª Fase: Celebração do Protocolo de Acordo: 0,5 meses
3.ª Fase: Estudo prévio do Plano de Urbanização: 4 meses
4.ª Fase: Proposta Plano do PU: 4 meses

6.2 — Elementos que constituem o Plano
Consideram -se elementos que constituem o plano, o seu conteúdo 

material e documental, todos os estudos e relatórios sectoriais realiza-
dos, as propostas apresentadas em cada fase, incluindo a versão final 
do plano, e ainda, os documentos que forem alterados, corrigidos ou 
melhorados.

O conteúdo material e documento do Plano de Urbanização da Vila 
de Ponte da Barca, será o que consta nos artigos 88.º e 89.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, bem como os que são definidos 
na Portaria 138/2005, de 2 de Fevereiro, e ainda outros elementos que 
venham a ser entendidos como necessários, a uma melhor gestão e 
implementação do plano.

6.3 — Constituição da equipa técnica
De acordo com o previsto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 292/95, 

de 14 de Novembro, o plano será obrigatoriamente elaborado por uma 
equipa técnica multidisciplinar constituída, pelo menos por:

Um arquitecto;
Um engenheiro civil ou engenheiro técnico civil;
Um arquitecto paisagista;
Um técnico urbanista;
Um licenciado em direito.

A coordenação deverá ficar a cargo de técnico que disponha formação 
curricular e prática profissional ao nível do planeamento e do ordena-
mento do território, e à equipa acima deverá acrescer, técnicos com for-
mação adequada no que concerne à avaliação ambiental e económica.

204714721 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 11846/2011
Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro, artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alte-
rado e republicado pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, e n.º 8 do artigo 43.º, 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, torna -se público que, na se-
quência da deliberações camarárias de 8 de Abril e de 13 de Maio 2011 
e do Despacho do Vice -Presidente, datado de 13 de Maio de 2011, se 
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encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimentos concursais 
comuns na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 3 postos de 
trabalho, previstos no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, com 
dispensa dos procedimentos a que alude o n.º 1 artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, considerando o entendimento divulgado 
sobre a matéria pela DGAEP, designadamente face à inexistência de 
reserva de recrutamento em entidade centralizada.

Processo A: 1 lugar da Categoria de Técnico Superior, Carreira Geral 
de Técnico Superior — Engenharia Civil — Unidade de Obras Públicas 
e Equipamentos (UOPE);

Processo B: 1 lugar da categoria de Assistente Operacional, Carreira 
de Assistente Operacional — Unidade de Obras Públicas e Equipa-
mentos (UOPE);

Processo C: 1 lugar da categoria de Assistente Operacional, Carreira 
de Assistente Operacional — Unidade de Cultura, Património Cultural, 
Turismo e Juventude (UCPCTJ);

1 — Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os presentes recrutamentos iniciam-
-se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
constituída por tempo indeterminado, previamente estabelecida.

2 — Conforme deliberação de Câmara de 13 de Maio de 2011, por 
razões de celeridade, economia processual, aproveitamento de actos e 
numa lógica de contenção de custos que devem presidir à actividade 
municipal, a urgência das contratações face às áreas específicas ob-
jecto dos presentes recrutamentos, foi autorizado que os procedimentos 
concursais em apreço sejam únicos, sem prejuízo de serem observadas 
as injunções decorrentes do disposto nos n.º 3 a 7 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como do cumprimento do pre-
ceituado no artigo 54.º da mesma lei.

3 — Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
Postos de Trabalho por aplicação do disposto no n.º 1 do presente aviso, 
proceder -se -á ao recrutamento excepcional de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou de-
terminável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e republicado pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idên-
ticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita os presentes 
procedimentos.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Processo A: Fiscalização Técnica; execução de Projectos e Cadernos 

de Encargos, medições e Orçamentos; preparação de obras por emprei-
tadas e apoio Técnico às Juntas de Freguesia;

Processo B: Serviço geral de calcetaria e outros trabalhos de âmbito geral;
Processo C: Montagem e desmontagem de sistemas de iluminação, 

som, mecânica de cena; apoio técnico e administrativo à realização 
de actividades culturais; serviço de limpeza de equipamento cultural.

6 — Habilitações literárias exigidas:
Processo A: Licenciatura em Engenharia Civil, não se admitindo a 

possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Processo B: Escolaridade obrigatória.
Processo C: Escolaridade obrigatória.

7 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais cessam nos ter-
mos do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado 
e republicado pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

8 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto -Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezem-
bro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
Abril, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 de Junho e Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

9 — Local de Trabalho: O local de trabalho será na área do Município 
de Rio Maior.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Requisitos gerais: Os definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
de funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Requisitos específicos:
Processo A: Licenciatura em Engenharia Civil; inscrição válida em 

Associação Pública Profissional.
Processo B: Escolaridade Obrigatória.
Processo C: Escolaridade Obrigatória.

11 — Apresentação das candidaturas:
11.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e republicado pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória o qual es-
tará disponível no Serviço de Recursos Humanos desta Autarquia e na 
respectiva Página Electrónica, nos termos do artigo 27.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e republicado pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril.

11.3 — Apresentação das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
apresentadas em suporte de papel, entregues pessoalmente na Secção 
de Gestão de Recursos Humanos e Formação, ou remetidas por correio 
registado, com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Rio Maior, 
Praça da República, 2040 -320 Rio Maior, conforme previsto no n.º 2 
do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e 
republicado pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, ou ainda, através 
de correio electrónico, para o e -mail:recursoshumanos@cm -riomaior.
pt, até à data limite fixada no ponto anterior.

11.3.1 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia 
legível do certificado de habilitações, Curriculum Vitae fotocópia do 
bilhete de identidade, Cartão de Contribuinte ou Cartão de Cidadão, 
declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devidamente 
actualizada, da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, quando exista, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém 
nessa data, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções, bem como, as últimas três avaliações de desempenho obtidas.

11.3.2 — A não apresentação dos documentos exigidos no ponto 
anterior determina a exclusão do candidato do procedimento, quando 
a falta desses documentos impossibilite a sua admissão ou a avalia-
ção, conforme previsto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, alterado e republicado pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril.

11.3.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão 
punidas nos termos da lei.

11.3.4 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Acesso às actas: Os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que o solicitem.

13 — Métodos de selecção.
13.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado ou em situação de mobilidade especial, conforme 
disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro 
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezem-
bro e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e 
republicado pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, o método de 
selecção a utilizar é Prova de Conhecimentos. A Prova de conheci-
mentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos necessários ao exercício de 
determinada função, sendo valorada nos termos do n.º 2 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.2 — Excepto quando afastada, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicado, o método de selecção a 
utilizar é Avaliação curricular. A avaliação curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida, sendo valorada nos termos do n.º 4 do artigo 18.º 
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da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, através da aplicação da 
seguinte fórmula:

AC = HAB + FP + EP + AD/4
sendo:

AC = Avaliação Curricular
HAB = Habilitações Académicas
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

13.3 — Para candidatos que não sejam detentores de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, o método de selecção é 
Prova de conhecimentos e Avaliação Psicológica. A avaliação psicoló-
gica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, 
características de personalidade e competências comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de compe-
tências previamente definido, sendo valorada nos termos do n.º 3 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.4 — Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos:
Processo A: Prova de Conhecimentos será teórica e escrita, terá a dura-

ção máxima de 1 hora e 30 minutos, podendo ser consultada a respectiva 
legislação e versa sobre as seguintes matérias: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro; Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto  -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua actual redacção e respecti-
vas Portarias; Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; Decreto -Lei 
n.º 46/2008 de 12 de Março; Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro; 
Decreto  -Lei n.º 6/2004, de 6 de Janeiro; Decreto -Lei n.º 555/99, de 12 de 
Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 26/2010 de 30 de Março.

Processo B: Prova de Conhecimentos será oral, de natureza prática, 
de realização individual, terá a duração máxima de 1 hora e 30 minutos, 
incidindo sobre tarefas correntes do posto de trabalho a concurso e será 
avaliada tendo em conta parâmetros de avaliação, tais como percepção e 
compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução 
e grau de conhecimentos demonstrados e consistirá na execução de 
trabalhos de assentamento de lancil, calçada e pavê.

Processo c: Prova de Conhecimentos será oral, de natureza prática, 
de realização individual, terá a duração máxima de 1 hora e 30 minutos, 
incidindo sobre tarefas correntes do posto de trabalho a concurso e será 
avaliada tendo em conta parâmetros de avaliação, tais como percepção e 
compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução 
e grau de conhecimentos demonstrados e consistirá na montagem, des-
montagem e operacionalização de equipamentos de som, luz e cinema.

13.5 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores, no respectivo método de selecção.

14 — Ordenação final: A ordenação final dos candidatos que comple-
tem o procedimento com aprovação nos métodos de selecção aplicados 
é efectuada conforme previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e é efectuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores. Quando aplicado mais que um 
método de selecção resultará, ainda, da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, con-
forme artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, através da 
aplicação da seguinte fórmula:

OF = PC + AP/2
sendo:

OF = Ordenação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica

14.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de ordenação preferencial a adoptar serão os previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril.

14.2 — A lista unitária de ordenação final será publicada na II.ª série 
do Diário da República, afixada em local visivel e público das instala-
ções desta Câmara Municipal e disponibilizada na Página Electrónica, 
conforme previso no n.º 6 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

15 — Composição do Júri:
Processo A: Presidente do Júri: Ricardo Bento do Rosário, Licen-

ciado, Chefe de Divisão da Unidade Orgânica de Obras Públicas e 
Equipamentos;

Vogais efectivos: Francisco José Ferreira Serra, Licenciado, Chefe 
da Equipa Multidisciplinar de Apoio às Freguesias;

Maria de Lurdes Martins Violante, Licenciada, Chefe de Divisão da 
Unidade Orgânica Administrativa e Recursos Humanos;

Vogais suplentes: Maria de Fátima Jesus Vieira Lemos, Licenciada, 
Chefe de Divisão da Unidade orgânica de Contencioso e Contratação 
Pública;

Jorge Heitor Sousa Gomes da Silva Peixoto, Licenciado, Chefe da 
Equipa Multidisciplinar de Reabilitação Urbana e Planeamento Urbano;

Processo B: Presidente do Júri: Ricardo Bento do Rosário, Licen-
ciado, Chefe de Divisão da Unidade Orgânica de Obras Públicas e 
Equipamentos;

Vogais efectivos: Gonçalo Colaço Amaro, Coordenador Técnico;
Margarida Maria M. C. Henriques, Coordenadora Técnica;
Vogais suplentes: José Pedro Carreira Lopes, Encarregado Opera-

cional;
José Fernando Almeida Santos, Encarregado Operacional
Processo C: Presidente do Júri: Ana Cristina Oliveira Gomes Vicente, 

Licenciada, Chefe de Divisão da Unidade de Cultura, Património Cul-
tural, Turismo e Juventude;

Vogais efectivos: Fernando Luís Coelho da Costa, Técnico Superior;
Dora Isabel Tavares Crespo, Técnico Superior;
Vogais suplentes: Carla Sofia Marques Lopes, Assistente Técnico;
Margarida Maria M. C. Henriques, Coordenadora Técnica.
Nas faltas e impedimentos legais, os Presidentes do júri, respectivos, 

serão substituídos pelo primeiro vogal efectivo.

16 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
os candidatos excluídos serão notificados, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo.

16.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de selecção, com a indicação do local, data e horário em 
que os mesmos devem ter lugar, conforme previsto no artigo 32.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Publicitação dos resultados: Nos termos do artigo 33.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a publicitação dos resultados obtidos 
em cada método de selecção intercalar é efectuada através de lista orde-
nada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações 
desta Câmara Municipal e disponibilizada na página electrónica. Os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a realiza-
ção do método seguinte, nos termos do artigo 30.º da citada Portaria.

18 — Posicionamento remuneratório:
18.1 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o disposto no ar-
tigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores recrutados serão objecto de negociação 
com esta Câmara Municipal e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, sendo as posições remuneratórias de referência 
as seguintes:

Processo A: 2.ª Posição, Nível 15, da Categoria de Técnico Superior;
Processo B: 1.ª Posição, Nível 1, da Categoria de Assistente Ope-

racional;
Processo C: 1.ª Posição, Nível 1, da Categoria de Assistente Ope-

racional;

19 — Quotas de Emprego: Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência. 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do citado diploma, no 
procedimento concursal em que o número de lugares a preencher seja de 
um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 — Publicitação do procedimento: O presente procedimento con-
cursal será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário da 
República; na página electrónica desta Câmara Municipal, por extracto 
disponível para consulta a partir da data da publicitação do presente aviso 
no Diário da República; em jornal de expansão Nacional, por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da data da publicitação do 
presente aviso no Diário da República, conforme previsto no disposto 
no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 de Maio de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara, Carlos Fer-
nando Frazão Correia, Dr.
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